
 

DECRETO Nº 21.720, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

Revoga o Decreto nº 20.770, de 16 de março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde para enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID-19)” e revoga o art. 3º do Decreto nº 21.006, de 14 de agosto de 2020, que 

altera o Decreto nº 20.771, de 16 de março de 2020. 

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de situação de 

PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 84, VI, “a” da Constituição Federa, que permite ao Chefe do Poder 

Executivo dispor sobre a administração por meio de decreto; 

CONSIDERANDO o disposto na Nota Técnica nº 01/2021 DEVISA/SMS, que Dispõe sobre o 

Afastamento Laboral para os Servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Rede Municipal “Dr. Mario 

Gatti” de Urgência, Emergência e Hospitalar, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 20.770, de 16 de março de 2020. 

Art. 2º Fica revogado o art. 3º do Decreto nº 21.006, de 14 de agosto de 2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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